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PROCESSO SELETIVO DE BOLSISTAS PARA MONITORIA

I. Justificativa:
A Escola de Ensino Médio Dr. Brunilo Jacó por meio do Grupo Gestor do Jovem de Futuro torna pública a abertura de processo seletivo para contratação de alunos monitores para: Língua Portuguesa, e Matemática. A contratação está amparada, pela Lei 15.190 de 19 de Julho de 2012 em seu § 1º do artigo 3º que criou o programa de bolsas de monitoria da rede estadual de ensino, para desenvolver competências e habilidades dos alunos abaixo da média, potencializando o protagonismo juvenil, no âmbito do Jovem de Futuro, e promovendo um ambiente de aprendizagem colaborativa na escola, estimulando a cultura dos estudos fora da sala de aula, potencializando o desempenho escolar e os índices de frequência dos participantes, como impacto na redução do abandono, da evasão e na melhoria no desempenho nas avaliações internas e externas.

II. Número de Monitores:
02 para disciplina de Língua Portuguesa, 02 para a disciplina Matemática e 1 para Biologia.

III. Público-alvo:
Alunos do 1º, 2º e 3º anos dos turnos manhã e tarde.

IV. Duração:
Por um período de dois meses – monitores (Outubro e Novembro de 2015).

V. Carga horária:
No máximo 12 horas semanais.
 
VI. Perfil desejado dos participantes:
Alunos que mantenham bom relacionamento com o grupo e com médias de notas acima de 7,0 (sete) e de frequência acima de 75%, ter interesse e disponibilidade para participar. Receber formação inicial para o desenvolvimento de suas atividades, serem capacitados ao longo de todo o processo por seu professor-orientador, receber uma bolsa-auxílio no valor de $100,00 (cem reais) por mês.

VIII. Deveres do monitor:
Ter conhecimento das responsabilidades específicas da monitoria, participar dos momentos de planejamento das atividades propostas pelo orientador, montar roteiro de tarefas a serem resolvidas, coordenar os monitorados, registrar fatos positivos ou negativos do grupo, manter o ambiente de trabalho limpo, organizado e harmonioso, entregar relatórios ao orientador nas datas estabelecidas.

IX. Da Seleção e da Classificação:
A seleção dos alunos será mediante a realização de análise da frequência e dos critérios estabelecidos no item VI, onde serão selecionados por ordem de classificação e de acordo com o nº de vagas contidas no item II deste edital.

X. Período de inscrições:
Dos dias 14 à 18 de Setembro de 2015, na coordenação da escola.

XI. Seleção:
Entrevista dia 21 e 22 de Setembro de 2015.

XII. Resultados:
Resultado final: dia 25 de Setembro de 2015.

XIII. Período das atividades:
Outubro e novembro de 2015.


Redenção, 09 de setembro de 2015



ANEXO I
FICHA DE INSCRIÇÃO
Nome: _______________________________________________ Turma: ____ Turno: __________

Endereço:________________________________________________________________________________________________________________________

Telefone: ________________________________________________________

E-mail: __________________________________________________________

Assinatura do responsável pela inscrição: ________________________________________________________________

Av. Contorno Sul, S/N, Conjunto Antonio Bonfim, Redenção– Ceará - CEP 62790 000
 Fone/Fax: (85) 3332 - 2652 – Código: 23056606
E-mail: drbjaco@escola.ce.gov.br
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